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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Admin istração Pública Municipal deverão observar as seguintes exigências: 

1. DA HABILJT AÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados 
dos documentos de eleição de seus admin istradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos Federais e 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 

~ e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobi liários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº S.452, de 12 demaiode 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na data da 
contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da natureza e volume equivalente ao 
objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar tantos 
atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea " I", poderá ser feita por meio de 
declaração formal; 

_ 1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência 
equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei 
nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
fi nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
n.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = ---------------.----------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATíVOTOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ---------
PASSíVO CIRCULANTE 
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n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos j untado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, j untamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande ci rculação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEJT AÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2. 1.1. Em pape l t imbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pe lo 
seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente 
líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura da I ic itação; 
b) Prazo de execução será de seis meses; 
c) O preço total da proposta em a lgarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 
nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1 . Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição un itária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principal mente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pe la Comissão Permanente de 
Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará suje ito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo administrativo: 

a) Advertência; 
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b) multa; 
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c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Admin istração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não 
atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal , garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais; 
3.7. O valor das multas apl icadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua com inação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fi elmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, 
tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos 
os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

~ 4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na 
licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscal ização da CONTRATANTE, relativamente aos serviços 
contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código de 
Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, 
enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela 
fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Faci litar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
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5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 
objeto. 

João Lisboa (MA), 09 de Maio de 2022 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

~ 
HELTON MENDES DE LIMA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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~ Prefeitura de 

iJ JOAO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS 

NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA 

EXTENSÃO: 750,25 M 

JOÃO LISBOA, 
FEVEREIRO i 2022 ~ 

Engenheira ·civil 
CREA 1119859409-NA 
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6.1 PAVIMENTO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO 
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Andre~ 
Engenheira Civil 

CREA 1119859409-MA 



~ Prefeitura de 
iJ JOAO USBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

1. APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de JOÃO LISBOA, no presente caderno, apresenta 

o Projeto Executivo destinado a Pavimentação de Vias no Município de JOÃO LISBOA

MA, no âmbito territorial, numa extensão de 750,25 m, abrangendo os segmentos do 

sistema viário apresentados conforme tabela de ruas apresentada em anexo: 

MM~ 
Engenheira Civil 

CREA.1 119859409-MA 
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ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográf icos que fundamentaram o Projeto Executivo destinado á 

Pavimentação de Vias no Município de JOÃO LISBOA-MA, no âmbito territ orial da Área 

urbana, foram executados ao longo do segmento da rua integrante do sistema viário 

urbano conforme tabela de ruas apresentada em anexo. 

2.1 METODOLOGIA EXECUTIVA 

Os estudos topográficos foram executados por processo eletrônico, mediante o 

emprego de Estações Totais marca TOPCON, modelo GTS-330 e prismas óticos, 

adotando-se o método da irradiação, objetivando determinar as coordenadas e cot as 

do maior número de pontos capaz de retratar com fidelidade a planialtimetria e o 

cadastro geométrico da intra-estrutura que mantém uma interface mais próxima com 

as obras que deverão ser executadas. 

2 .2 PANORAMA GERAL 

As ruas não possuem pavimentação, a superfície acha-se muito deformada, 

porém, o subleito está. Em toda extensão do trecho é possíve l o escoamento das águas 

pluviais por meio de guias e sarjetas. 

2 .3 CONCEPÇÃO GERAL DO PROJETO 

O projeto foi concebido para solucionar de forma definitiva os problemas de 

mobilidade. Assim, a restauração do pavimento consistirá em estabilizar a base 

existente efetuando eventuais complementações de materia l e aplicar uma camada em 

bloquete de 10 cm de acordo com memorias de cálculos. Relativamente à drenagem 

concebeu-se a construção dos meios fios no trecho. A sinalização consistirá na 

implantação de placas de sinalização viária vertical. 

Anà~ 
Engenheira Civil 

CREA 1119!!59409•MI-
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3. PROJETO GEOMÉTRICO 

O projeto geomét rico foi concebido de maneira a favorecer o escoamento das 

águas pluviais por meio de guias e sarjetas. A seção t ransversal foi concebida para que 
a pista de rolamento ocupe o maior espaço disponível. As diversas seções transversais -

tipos possuem as dimensões constantes na tabela de ruas apresentada em anexo. 

Em todas as seções transversais tipo a declividade t ransversal nos segmentos em 

tangente é de 2%. 

O eixo da locação foi determinado a partir da planta plania ltimétrica e cadastral 

por interpolação. 

No projeto em perfil o greide projetado corresponde à superfície superior da 

base. De uma maneira geral colou-se o grei de para atender as limitações impostas pelas 

cotas dos pisos das casas. 

O projeto geomét rico acha-se apresentado a seguir, na forma de uma planta 

planialtimétrica e cadastro da infra-estrutura existente na escala 1:500, desenho das 
seções transversais - t ipo. O projeto geométrico também se acha apresentado anexo, 

em mídia eletrônica na forma de um CD que contém o projeto total. 

~-' 
~ -

~ 
Engenheira Civil 
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4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CONCEPÇÃO DO PROJETO 

As ruas são parte do sistema viário da zona da Área urbana na Cidade de JOÃO 

LISBOA, e já sobreviveu a longos períodos de solicitações do t ráfego. 

As intervenções objetivam construir o pavimento e restaurar as condições iniciais 

de conforto e segurança ao usuário. 

4.2 SEÇÕES TRANSVERSAIS TIPO 

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos projetos geométrico e 

de terraplenagem, porém, a sua concepção orient ou a concepção geral do projeto. Sob 

o aspecto geométrico, o projeto de pavimentação foi concebido para atender ás 

seguintes finalidades: 

a) Priorizar o maior espaço possível para ser ocupado pela pista de rolamento; 

b) Proporcionar a maior capacidade para o fluxo do tráfego; 

c) Proporcionar suporte para as estruturas de drenagem, de modo a garantir a sua 

estabilidade e a sua durabilidade; 

Para atender a esses princípios foram concebidas as seções t ransversais tipo, 

com as dimensões apresentadas na tabela de ruas apresentada em anexo. 

Em todas as seções t ransversais tipo, a declividade t ransversal das camadas, nos 

segmentos em tangente deve ser igual a 2%. 

~ 
Engenheira ·civil 

CREA 111S859409•NA 
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4.3 RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS 

Recomenda-se: 

Executar a base com solo laterítico cujo pedregulho seja duro e durável e compactar a 
base na energia do proctor modificado para lhe conferir mais coesão e suporte; 

4.4 APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

O projeto de pavimentação acha-se apresentado na forma de uma planta 
geral, desenhos das seções transversais-tipo. O projeto de pavimentação também se 
acha apresentado anexo, em mídia eletrônica na forma de um CD que contém o projeto 
total. 

AndL 
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5. PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

5.1 OBJETIVO 

O projeto de sinalização tem como objetivo orientar o tráfego de veículos e 

pedestres em condições de segurança, e favorecer a interface entre os mesmos, 

considerando que ambos utilizarão a via simultaneamente, num espaço muito exíguo. 

5.2 CONCEPÇÃO DO PROJETO 

Optou-se pela adoção da sinalização vertical que consistirá na 

implantação de placas de sinalização viária vertical, sendo elas as placas de 

regulamentação e as placas de identificação de ruas. 

And~ha. 
Engenheira Civil 
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.lSERV/ÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA 

Será fornecida e instalada placa de obra padrão, de acordo com o Manual Visual de 
Cores e Proporções e o Manual Visual de Placas de Obras do Governo Federal. A placa 
será executada em chapa de aço galvanizada nº. 22, com guarnições e engradamento 
em madeira . As dimensões da placa serão 2,00 m de largura por 3,00 m. de altura, 

devendo ser afixada com a altura da base acima de 2,00 m. do solo. As informações do 
contrato de repasse, objeto e custo da obra, bem como padrões alfanuméricos e cores 
deverão obedecer às especificações dos manuais acima cit ados. 

1.1.2 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

O levantamento topográfico realizado como base para a elaboração do projeto segue a 
seguinte descrição: 

• Locação dos trechos de pavimentação por meio de estaqueamento laterais 
realizados a cada vinte metros e nas intersecções; 

• Determinação do volume de material a ser escavado e volume de aterro, 
sendo apresentado no memorial de cálculo; 

3.ZTERRAPLENAGEM 

A terraplenagem consistirá em: 

• Escavação e carga de material para rebaixamento, utilizando trator de esteiras 

cat. D-8; 

• Regularização de subleito, abrangendo homogeneização, umedecimento e 
compactação; 

Desmatamento, limpeza e expurgo de jazida; 

Escavação e carga de material de 1ª categoria para base, proveniente da jazida, 
utilizando t rator de esteiras cat. D-8; 
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• Estabilização granulométrica da base para pavimentação, sem mistura. 

3.2.1 EQUIPAMENTOS 

Serão os seguintes equipamentos: 

• Trator de esteiras cat.: D-8; 

• Pá carregadeira 

• Caminhão basculante 

• Rolos compactadores dos tipos: pé de carneiro estático; pé de carneiro 
vibratório; liso vibratório; pneumático; 

• Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; 

• Carro tanque distribuidor de água 

• Trator de pneus 

• Grade de discos; 

• Caminhão espargidor 

Os equipamentos de compactação indicados poderão ser usados isoladamente 
ou em combinações adequadas aos tipos de materiais. Para solos muito arenosos e 
apresentando baixa coesão o rolo adequado é o de pneus, autopropelido e compressão 
variável. Para solos coesivos o equipamento principal mais eficiente é o rolo vibratório 
pé de carneiro de patas curtas e para o acabamento podem ser utilizados os rolos lisos 
ou os pneumáticos. 

3.2.2 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

A Regularização do Subleito é um conjunto de operações executadas na camada 
final da terraplenagem, destinada a conformar o leito estradal transversa l e 
longitudinalmente compreendendo cortes ou aterros até 0,20 m de espessura. O 
que exceder de 0,20 m será considerado como serviço de terraplenagem para fins de 
especificações. 
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A execução será feita de forma a atender aos perfis transversais e longitudinais 
indicados no 

projeto e constitui operação que será executada prévia e isoladamente da 
construção de outra camada do pavimento. 

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito das ruas, serão 
removidos. 

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de 
projeto, preceder-se-á uma escarificação geral na profundidade de 0,20 m, em seguida 
de homogeneização com uso combinado de grade de disco e patrol, umedecido ou 
aeração, compactação e acabamento. 

Os aterros, além dos 0,20 m máximos previstos, serão executados de acordo com 
as especificações de terraplenagem. 

No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o rebaixamento em profundidade 
adequada, com substituição por material granular apropriado. Neste caso, proceder-se
á a regularização pela maneira já descrita. 

O grau de compactação devera ser no mínimo, 100% do P.N. e, em relação à massa 
especifica aparente seca máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64 e o teor de 
umidade no momento da compactação deverá ser a umidade ótima do ensaio citado+ 
2%. 

A conformação geométrica final para fins de acabamento deverá priorizar a utilização 
de corte, visto que, a execução de camadas de aterro com reduzidas espessuras 
possibilita a formação de camada instável, denominada meia-sola. 

As marcas resultantes da ação dos solos pé- de- carneiro, principalmente os vibratórios 
de patas curtas, não constituem problema para a regularização. 

3.2.2.1 Materiais 

A Regularização do Subleito será executada com os materiais do subleito quando 
apresentarem as características básicas abaixo descritas. Nos demais casos será 
necessária a substituição ou adição de materiais, estes serão extraídos em ocorrências 
indicadas no projeto e deverão ter as seguintes ca racterísticas básicas: 

• Serem constituídos por partículas com diâmetro máximo igual ou inferior a 76 
mm; 

Apresentar Índice de Suporte Califórnia, determinado com a energia do método 
DNER-
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• 47-64, igual ou superior ao considerado no dimensionamento do pavimento, 
como representativo do segmento da rua no qual localiza-se o intervalo a ser 

objeto da Regularização do Subleito; 

• Apresentar expansão inferior a 2 %; 

• Satisfazer as Especificações Complementares e Particulares eventualment e 

indicadas no projet o; 

3.2.3 BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 

Esta especificação fixa as condições para a execução, controle e recebimento da 
camada de base estabilizada granulometricamente. 

A base estabilizada granulometricamente é a camada do pavimento posicionada logo 
abaixo da camada de rolament o (colchão de areia e pavimento em blocos sext avados), 
responsável pela maior absorção das " tensões" das cargas aplicadas, pelos veículos, ao 
pavimento. 

A base est abilizada granulometricamente é constituída de solos, mistura de solos, 
mistura de solo com brita (so lo-brita) ou produtos totais de britagem (brita graduada e 
seixo britado) cuja estabilização como "base" de um pavimento é obtida somente pela 
compactação sem o uso de nenhum adit ivo (cimento Portland cal, asfalto, DS-328, etc.). 
Sendo a "areia" é considerado como solo do t ipo A-3 segundo a classificação do TRB 
(Transport Research Board). 

3.2.3.1 Materiais 

Os materiais empregados em base estabilizada granulometr icamente podem ser 
divididos em dois grupos: 

• GRUPO 1-solos lateríticos; 

• GRUPO 2 - solos não lateríticos. 

A classificação acima deve ser feita por um engenheiro experiente tendo em vista que 
um solo laterítico apresenta geralmente: 

• Cor predominantemente vermelha, amarela ou marram escura; 

• Tendência ao concrecionamento; 

• Grãos graúdos ferruginosos; ~ 
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• Granulometria com certa descontinuidade. 

Em caso de dúvida, fica confirmado o comportamento laterítico se a expansão medida 
no CBR com a energia do proctor modificado (55 golpes) for menor ou igual a 0,2%. 

Solos de Comportamento Laterítico 

Os so los de comportamento laterítico para base estabilizada granulometricamente 
devem apresentar as seguintes condições: 

• Granulometria enquadrada numa das seguintes faixas granulométricas (DNER -
ME 80/64) - · (% passando em peso): 

Peneiras Faixas 

~STM MM ~ B -'-
2" 50,8 100 -- -
1" 25,4 75-100 100 -
3/8" 9,5 140-85 60-95 100 

N°4 4,8 20-75 30-85 lso -100 
N°10 2,0 15-60 15-60 35-90 

N°40 0,42 10-45 10-45 20-80 
N°200 D,074 5-30 5-30 8-40 

Solos de Comportamento Não Laterítico 

Os solos de comportamento não laterítico para emprego na base 
estabilizada granulometricamente devem apresentar: 

• Diâmetro máximo de 50,8mm; 

• CBR (DNER-4974) com a energia do DNER-ME 129/89 - B - 26 golpes -

proctor intermediário, ou outra indicada no projeto. 

• Expansão no CBR :50,5%. 

3.2.3.2 Execução e Controle 

A execução de Bases Estabilizadas Granulometricamente, envolve, basicamente, as 
seguintes operações: 

• Espalhamento: O espalhamento do material depositado na plataforma se fará 
com a Motoniveladora de modo que a camada fique com espessura constante . 

. ili, A altura da base do pavimento é de 20 cm. Não poderão ser executadas 
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camadas com espessuras compactadas superiores a 20,0cm nem inferiores a 
10,0cm. No caso de mistura de 02 materiais, será feito, primeiramente, o 
espalhamento do material de maior quantidade e sobre essa camada 
espalhar-se-á o outro material; 

• Homogeneização dos materiais secos: O material espalhado será 
homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e Motoniveladora. 
A homogeneização prosseguirá até que, visualmente, não se distinga um 
material do outro. Nessa fase serão retirados os materiais estranhos {blocos de 
pedra, raízes, etc.); 

• Umedecimento ou aeração para homogeneização da umidade: 

• Para atingir-se a faixa do teor de umidade na qual o material será compactado, 
serão utilizados carros tanques (para umedecimento), Motoniveladora grade 
de discos (para aeração). A faixa de umidade deverá ser fixada através da curva 
CBR X umidade, entrando-se com o valor do CBR fixado e determinando-se a 
faixa de "teor de umidade de compactação"; 

• A curva CBR X h deverá ser obtida simultaneamente com a curva de 
compactação (DNER-ME 48/64) utilizando a energia de compactação fixada 
no projeto; 

• Se por qualquer motivo não se puder traçar a curva CBR X h, deve-se adotar a 
faixa: (H ot - 1,5) % a {H ot + 1,5) % e uma perfeita homogeneização de umidade; 

• Compactação: A compactação deve ser executada, preferencialmente, com rolo 
vibratório pé- de-carneiro (tipo pata) autopropulsor, podendo-se, entretanto, 
usar-se apenas um desses rolos isoladamente; 

Para solos não coesivos o equipamento mais indicado é o rolo de pneus compressão 
variável, autopropulsor; 

Deverá ser elaborada na pista, para um mesmo tipo de material, uma relação entre o 
número de passadas do rolo utilizado e o grau de compactação para se determinar o 
número necessário de "coberturas" (passadas num mesmo ponto); 

Cuidados especiais devem ser observados para misturas de solos com material de 
britagem ou produtos totais de britagem {solo brita, brita graduada) quanto à 
compactação. Estes materiais tendem a aumentar sua densidade para energias 
superiores ao Proctor Modificado sem se degradar. A energia de compactação neste 
caso deve ser determinada pela curva "densidade X energia", considerando- se a energia 
que praticamente torna a curva assintótica; 

Para o caso específico de brita graduada, outro método usado para definir com 
eficiência, a densidade de referência para o cálculo do grau de compactação, é o descrito 
a seguir: . ili, 
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• A densidade de comparação a ser adotada para fins de verificação do grau de 
compactação deverá ser obtida através de pesquisa a ser realizada no início dos 
serviços para execução destas camadas. A pesquisa consistirá na verificação da 
variação da densidade "in situ" com o número de passadas do equipamento 
indicado para compactação. Com este procedimento será obtida uma curva 

representada pela densidade "in situ" e o número de passadas. A densidade a 
ser adot ada será a máxima obtida neste processo, a qual é sempre superior 
àquela obtida em laboratório; Este procedimento deve ser feito no máximo a 
cada 5.000m de base ou quando houver alteração do material; 

• Acabamento: A operação de acabamento será executada com os rolos 
compactadores usados, que darão a conformação geométrica longitudinal e 
transversal da plataforma, de acordo com o projeto, e com o auxílio da 

Motoniveladora; 

• Liberação ao tráfego: Após a verificação e aceitação do segmento trabalho, o 
mesmo poderá ser entregue ao tráfego usuário. O intervalo de tempo que uma 
base estabilizada granulometricamente pode ficar exposta ao tráfego é função 
de vários fatores, tais como: 

o Umidade do material, que pode ser mantida através de molhagem com 
carros tanques; 

o Coesão do material; 

o Condições meteorológicas, onde o excesso de umidade e condições de 
escoamento pode danificar rapidamente a camada; 

o A intensidade do tráfego. Em princípio, é vantajoso expor a base 
estabilizada granulometricamente ao tráfego usuário durante algum 
tempo quando se têm a oportunidade de se observar eventuais defeitos. 
Neste caso, a umidade deve ser mantida para evitar desagregação. 

Eventuais danos deverão ser corrigidos antes da liberação final para pavimentação. 

3.2.3.3 Manejo Ambiental 

Os cuidados a serem observados visando à preservação do meio ambiente, no 
decorrer das operações destinadas a execução da camada estabilizada 
granulometricamente, são: 

a) Nas explorações das jazidas: 

O desmatamento, destacamento e limpeza, serão feitos dentro dos limites da área 
a ser escavada e o material retirado deverá ser estocado de fo rma que, após a 
exploração da jazida, o solo orgânico póssa se espalhado na área escavada pra reintegrá -

la à paisagem. ~ 
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Não é permitida a queima da vegetação removida. 

As áreas de jazidas, após a escavação, deverão ser reconformadas com 

abrandamento de taludes, de modo a reincorporá-las ao relevo natural. Esta operação 

deve ser realizada antes do espalhamento do solo orgânico conforme já descrito. 

Caso seja retirada a brita de jazida próxima a obra os seguintes cuidados principais 

deverão ser observados na exploração da pedreira: 

• Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a 

minimizar os danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar à 
recuperação ambiental apões a ret irada de todos os materiais e equipamentos. 

• Deverão ser construídas junto as instalações de britagem, bacias de 
sedimentação para retenção de pó de pedra eventualmente produzidas em 

excesso ou por lavagem de brita evitando ser carreamento para cursos d'água. 

b) Na execução: Na execução da camada de base estabilizada 

granulomet ricamente, os cuidados destinados a preservação ambient al, 

referem-se à disciplina do tráfego e do estacionament o dos equipamentos: 

• Deve ser proibido o t ráfego desordenado dos equipamentos fora 

do corpo estradal, para evitar a destruição desnecessária da vegetação; 

• As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de 
manutenção dos equipamentos devem ser localizadas de forma a evitar 

que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis sejam levados até cursos 

d' água pelas águas da chuva. 

3.2.4 CONTROLE GEOMÉTRICO CONTROLE DE COTAS 

Após a execução da base proceder-se-á a relocação do eixo e marcar-se-á, em cada 
estaca, à trena, os seguintes 04 pontos: 

• 02 nos bordos do futuro revestimento; 

• 02 nos bordos da plataforma de base. 

Nota: para pistas com mais de duas faixas de tráfego, marcar-se-á os bordos de cada 
faixa. 

Os 05 pontos (incluindo o correspondente ao eixo) serão nivelados e comparados com 
as suas respectivas cotas de projeto. 
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A tolerância admitida por cada ponto nivelado será de (C+ou-2) cm, sendo C a cota do 

projeto. Quanto ao controle de cotas os serviços serão considerados aprovados se forem 
atendidas as 

tolerâncias especificadas, caso contrário os serviços serão considerados não aprovados. 

Se a base não for aprovada quanto às cotas, ela deverá ser totalmente refeita. 

3.2.5 CONTROLE DE ESPESSURA 

A espessura da camada de base será controlada no eixo e nos bordos do futuro 
revestimento, com base na diferença entre a cota nivelada na base e a correspondente 

cota da camada subjacente. 

Para a espessura da camada de base serão admitidas as seguintes tolerâncias: 

a) Para o valor individual de espessura, o intervalo: (h + 4)cm a (h - 2)cm sendo h = 

espessura do projeto. 

b) Para a espessura mínima estatística do segmento a ser controlado: U mín ~ (h -
1,0)cm 

Para o valor individual de espessura não será tolerado nenhum valor fora do 
intervalo especificado. 

Para a espessura mínima estatística, o serviço será considerado aprovado se U mín ~ (h 
-1,0) cm e será aprovado sob reserva se U mín ~ (h -1,5) cm. 

Se o serviço não for aprovado, nem aprovado sob-reserva, será considerado não 
aprovado e a base deverá ser refeita. 

3.2.6 CONTROLE DA LARGURA E DA FLECHA DE ABAULAMENTO 

Para cada estaca (de 20 em 20m) será determinada: 

a) A largura da base, em trena; 

b) A flecha de abaulamento, de acordo com o nivelamento dos 03 pontos: eixo e 
bordos do futuro revestimento. 

- ) 
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O serviço será aceito, quanto à largura e à flecha de abaulamento, se, para cada valor 
individual, os seguintes limites de tolerâncias não forem ultrapassados: 

• + 10,0cm quanto a largura 

• Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta. Se o 
serviço não for aceito, a base deverá ser completamente refeita. 

3.3PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO SEXTAVADO (BLOQUETE): 

Será executada Pavimentação em blocos de concreto sextavado com espessura de 

10,0cm, dimensões de 25,0 x 25,0cm, 200kg/ m2
, FCK 20 Mpa, assentados sobre colchão 

de areia fina/pó de pedra de 6,00 cm de espessura, também de areia grossa com 

espessura de 1,0 cm para preenchimento das lacunas e acomodação definitivas 
dos bloquetes. A Pista pavimentada será delimitada por meio-fio pré-moldado 

O assentamento de bloquetes deve ser executado sobre a base de acordo com os 
alinhamentos, greide e seção transversal do projeto. 

3.3.1 EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos necessários para a execução dos serviços são: 

• Betoneira; 

• Vassouras manual; 

• Caminhão basculante; 

• Pá Mecânica; 

• Caminhão pipa. 

3.3.2 EXECUÇÃO E CONTROLE 

Antes da aplicação da camada de areia, deverão ser realizadas as seguintes tarefas na 
superfície: 

• Fazer inspeção visual em toda a área para confirmar se as condições da superfície 
da base. Esta operação pode ser feita em qualquer um dos equipamentos 
indicados nos itens anteriores, isoladamente ou em combinações entre eles; 

' .. 
-) 
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• Deve-se dispor no canteiro de obras, de um caminhão distribuidor exclusivo 
para entrega de areia e bloquetes; 

• Estabelecer a espessura da camada de areia a ser aplicada. 

Após a verificação acima indicada aplica-se a areia lavada, peneirada e nivelada, 

imediatamente após será aplicada o assentamento dos Bloquetes que será 
uniformemente espalhado na quantidade indicada. 

3.3.2.1 REJUNTE DE BLOQUETES 

3.3.2.1.1 Definição e generalidades 

O rejunte de Bloquetes, será executado com areia lavada e peneirada com a finalidade 
de vedar os vazios existentes entre os Bloquetes. 

3.3.2.1.2 Materiais 

Será usada areia lavada, peneirada. 

3.3.2.1.3 Equipamentos 

Os equipamentos necessários para a execução dos serviços referentes ao 

assentamento de Bloquetes são: 

• Será utilizado vassouras manuais; 

• Peneiras; 

• Caminhão basculante 

• Pá mecânica 

• Caminhão pipa distribuidor de água 

3.3.2.1.4 Execução 

Após o assentamento dos Bloquetes e rejuntamento, será lançado uma camada de areia 
lavada para tampar todos os vazios e irregularidades dos Bloquetes. 

A liberação da pista para tráfego deverá ocorrer no mínimo 24 horas após a conclusão 

dos serviços. 
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3.3.3 MEIO FIO 

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução dos meios

fios de concreto na obra da Prefeitura Municipal de JOÃO LISBOA - MA. 

Meio-fio é um dispositivo que se aplica lateralmente ao pavimento em aterros, canteiros 

centrais e elementos de interseções, com o duplo objetivo de direcionar fisicamente o 
tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e passeios para as bocas 

de lobo, caixas coletaras ou descidas d'água em aterros. 

3.3.3.1 Materiais 

Todos os materiais utilizados devem atender integralmente às especificações 
correspondentes adotadas nas obras da Prefeitura Municipal de JOÃO LISBOA - MA. 

O concreto utilizado deve ser dosado experimentalmente para uma resistência à 
compressão, aos 28 dias, de 11 MPa. O concreto utilizado deve ser preparado de acordo 

com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

3.3.3.2 Equipamentos 

O equipamento deve ser do tipo, tamanho e quantidade que venha a ser necessário 

para a execução do meio-fio de concreto, compreendendo basicamente: 

• Betoneira; 

• Ferramentas manuais próprias dos serviços de carpintaria e acabamento. 

A Executante deve colocar na obra todo o equipamento necessário à perfeita execução 

dos serviços, em termos de qualidade e atendimento ao prazo contratual. A relação do 
equipamento a ser alocado deve ser ajustada às condições particulares vigentes, e 
submetida previament e à apreciação da Fiscalização, que julgará a sua suficiência. 

Execução do meio-fio com sarjeta 

Os meios-fios deverão ser pré-moldados, executados antes de decorrida uma hora do 
lançamento do concreto da base. Dimensões de acordo com as especificações técnicas 
com sarjeta de L x 0,30 x 0,08m (vide detalhe em projeto). 

O processo executivo compreende as seguintes etapas: 

• Limpeza da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 
alinhamentos e dimensões do projeto, necessários ao assentamento da maquina 
extrusora; 
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Escavação da porção necessária 

• Assentamento do meio fio e sarjeta (meio fio), conforme especificado no 
projeto; 

Acabamento e desempeno da sarjeta (meio fio com sarjeta). 

3.3.3.3 Recomendações 

a) Para garantir maior resistência do meio-fio a impactos laterais, quando este não 
for contido por canteiros ou passeios, devem ser aplicadas uma faixa de aterro 
bem compactado em toda a extensão desprotegida de a moda a evitar danos por 
abalroamento, e/ou escoras de concreto magro ("bolas"), espaçadas de 2,00m, 
com consumo de cimento de 150kg/m3

• O meio-fio deve ser ancorado na camada 
de base do pavimento; 

b) O processo alternativo, eventualmente utilizado, deve ser submetido à 
aprovação da Fiscalização. 

3.3.3.4 Manejo Ambiental 

Na execução de meio-fio preservar as condições ambientais, exigindo ent re outros, os 
seguintes procedimentos: 

Todo o material excedente provenient e de escavação ou sobras deve ser removido das 
proximidades dos dispositivos e depositado em bota-fora, previamente det erminado 
pela Fiscalização, para não provocar entupimento e não ser conduzido para os cursos 
d'água; 

Nos pontos de descarga dos dispositivos devem ser executadas obras de proteção, de 
modo a não promover a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à implantação 
das obras, devem ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção das condições 
locais, através de replantio da vegetação nativa ou de grama; 

Como em geral as águas de drenagem superficia l afetam as condições de escoamento 
difuso e consequentemente dos mananciais locais, durante a execução dos dispositivos 
ou após a sua conclusão, deve ser mantida a qualidade das águas e sua potabilidade, 
impedindo-se a sua contaminação, especialmente, por despejos sanitários; 

~~ 
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O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de t rabalho deve ser 
evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 
interesse paisagístico ou ecológico; 

Nas áreas de bota-fora e de empréstimos, necessários à realização dos dispositivos, 
devem ser evitados os lançamentos de materiais de escavação que afetem o sistema 
de drenagem superficial. 

3.3.3.S Controle 

3.3.3.5.1 Controle tecnológico 

O controle tecnológico do concreto utilizado na moldagem em meio-fio com sarjetas 
executados com extrusora deve ser realizado pelo rompiment o de corpos de prova á 
compressão simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o prescrito na NBR 6118 para 
controle assistemát ico. Para tal deve ser estabelecida previamente, a relação 
experimental entre as resistências à compressão simples aos 28 e aos 7 dias. 

Controle Geométrico e de Acabamento 

a) O controle das condições de acabamento do meio-fio de concreto deve ser 
feito, pela 

a) Fiscalização, em bases visuais. 

b) O controle geométrico consiste em medidas a trena das dimensões externas 
do meio-fio aplicado, definidas aleatoriamente ao longo do t recho. 

3.3.3.6 ACEITAÇÃO 

• O serviço deve ser aceito, quando atendidas as seguintes condições: O 
acabamento seja julgado sat isfatório. 

• As medidas das espessuras das paredes não difiram das de projeto em mais de 
5%, em pontos isolados e desde que a média das medidas não seja inferior 
em mais de 1% da dimensão projetada; 

• As demais medidas não difiram das de projeto em mais de 1%, em pontos 
isolados; 

A resistência à compressão simples estimada para o concreto, determinada 
segundo o prescrito na NBR 6118 para controle assistemático, seja superior à 
resistência característica especificada. 

And~ha 
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3.3.3.7 Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma descrita, devem ser medidos de acordo 
com o meio-fio empregado, pela determinação da extensão executada, expressa em 

metros lineares. 

3.3.3.8 Pagamento 

O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com 
base nos preços unitários contratuais, os quais devem representar a compensação 

integral para todas as operações, transportes, perdas, mão-de-obra, equipamentos, 

encargos e eventuais necessários à execução do serviço. 

3.4S/NALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

3.4.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

3.4.1.1 Materiais 
Todos os materiais utilizados devem atender integralmente às especificações mínimas 

expressas nos Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito - Volumes I e li (Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN). Segue abaixo as principais especificações para o 

material de confecção das placas, suporte das placas e sinais: 

Placas: O material a ser utilizado como substrato para a confecção das placas de 

sinalização será a chapa de aço n. 16 tratada, de acordo com o projeto. 

Sinais: Os materiais à serem utilizados para confecção dos sinais são as tinta e película. 
A tinta utilizada será retrorrefletiva com microesferas de vidro. A película utilizada será 
plástica retrorrefletiva do tipo de esferas inclusas. O verso da placa deverá ser na cor 

preta, fosco ou semifosco. 

11 g 
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• Pá \material para escavação das valas) 

• Betoneira; 

• Ferramentas manuais próprias dos serviços de carpintaria e acabamento. 

,_.Jl _ _ ) 

A Executante deve colocar na obra todo o equipamento necessário à perfeita 

execução dos serviços, em termos de ~U9lidJd@ @ âtendimerto ao prazo contratual. A 

relação do equipamento a ser alocado deve ser ajustada às condições particulares 

vigentes, e submêtida previament e à apreciação da Fiscalização, que ju lgará a sua 

suficiência. 

3.4.1.3 Execução das placas, suportes e base de concreto 

PLACAS: dimensões e especificações: Sinalização Vertical - Placas circulares 

Deverão obedecer as recomendações do Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito Vol.l do 

CONTRAN, de acordo com as especificações: 

1. Dimensões das Placas Circulares (Vias Urbanas): 

1.1. Diâmetro - 0,50 m. 

1.2. Tarja - 0,050 m. 

1.3. Orla - 0,050 m. 

Altura da base da placa, em relação a calçada: deverá ficar situada entre 2,00 e 2,50 m, 
inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. O posicionamento da placa 
deverá ser regulado nessa faixa de altura para que não interfira no tráfego de pedestres 
e/ou utilização de outras placas de sina lização no mesmo suporte; 
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Deverão obedecer as dimensões mínimas do Manual Brasileiro de Sinalização de 

Trânsito Vol.l do 

CONTRAN, de acordo com as especificações: 

1. Dimensões da Placa Octogonal (Vias Urbanas): 

1.1. Lado - 0,25 m. 

1.2. Orla Interna Branca - 0,020 m. 

1.3. Orla Externa Vermelha - 0,010 m. 

Altura da base da placa, em relação a calçada: deverá ficar situada entre 2,00 e 2,50 m, 
inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. O posicionamento da placa 

deverá ser regulado nessa faixa de altura para que não interfira no tráfego de pedestres 
e/ou utilização de outras placas de sinalização no mesmo suporte; 

Afastamento lateral da via deverá ser de 0,30m em tangente à 0,40 m em curva, com 

relação a lateral da placa mais próxima da via . 

Obs.: Todas as placas serão confeccionadas com película refletivas 

3.4.1.5 Sinalização Vertical - Placas de Passagem sinalizada de pedestres 
(quadrada) 

Deverão obedecer as dimensões mínimas do Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito Vai.li do 

CONTRAN, de acordo com as especificações: 

1. Dimensões da Placa Quadrada (Vias Urbanas): 

1.1. Lado - 0,45 m. 

lili orlJ mrnrni n;rn -íl,m~ m: 
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3. Afastamento lateral da via deverá ser de 0,30m em tangente à 0,40 m em curva, 

com relação a lateral da placa mais próxima da via. 

Obs.: Todas as placas serão confeccionadas com pelícu la refletivas 

3.4.1.6 Sinalização Vertical - Identificação de Logradouros 

3.4.1.6.1 Dimensões da Placa {Identificação de Rua): 

• Comprimento - 45 cm. 

• Altu ra - 25 cm. 

• Altura mínima da base da placa, em relação a calçada: deverá ficar situada entre 

2,00 e 2,50 m. O posicionamento da placa deverá ser regu lado nessa faixa de 
altura para que não interfira no t ráfego de pedestres e/ou utilização de out ras 
placas de sinalização no mesmo suporte; 

• Afastamento lateral da via deverá ser de 0,30m em tangente à 0,40 m em curva, 
com relação a lat eral da placa mais próxima da via. 

Cores: Fundo em Azul e Letras em Branco; 

Todas as placas de identificação de logradouros serão inst aladas em pares, localizados 
nas esquinas, indicando as duas ruas do cruzament o (intersecção), com ângulo interno 
de 90º virado pra quadra, faceando as ruas, pintadas nas duas laterais (interna e 
externa) com a ident ificação da via, conforme modelo const ante no desenho do projet o. 

Para melhor visualização, as placas deverão ser o mais próximas da intersecção possível, 
evitando quaisquer obstáculos que impeçam a sua visibilidade. 

ÜD~li Ti~~~ as 11acas serão esmaltadas 

3.4.1.7 SUPORTES E BASE DE CONCRETO: dimensões e especificações: 
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Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 
permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. Para fixação da 

placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a impedir 

a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os Suportes de madeira deverão ser fixados em base de concreto, conforme projeto, 

com o mínimo de 75cm de poste fixado na base de concreto. 

A escavação da vala deverá ser executada de forma que o eixo de posicionamento do 
poste de suporte fique alinhado ao bordo do pavimento, obedecendo as cotas, 
dimensões e posicionamento final das placas, conforme indicado no projeto; 

Será utilizado concreto moldado in-loco, com o traço 1:3:5. O lançamento do concreto 
na vala deverá ocorrer de forma a não proporcionar vazios mal adensados, sendo 
recomendada a vibração do concreto se necessário; 

Recomendações 

a) Para garantir a melhor fixação dos postes a ponta base que será fixada no 
concreto do tubo de aço poderá ser cortada 20 cm. longitudinalmente, tipo 
seção em cruz (dividida em quatro), e cada uma das partes serem abertas para 
fora até atingirem o diâmetro máximo de 8,0 cm., aumentando a base de fixação. 
Em locais onde o terreno apresentar grande um idade ou dificuldade de fixação, 
deverão ser executadas escoras temporárias até o concreto de fixação da base 
atingir maior resistência a intempéries e impactos laterais; 

b) O lançamento do concreto na vala deverá ocorrer de forma a não movimentar o 
poste de suporte, devendo este permanecer de acordo com o posicionamento 
de acordo com o projeto 

c) c)Qualquer processo alternativo, eventualmente utilizado, deve ser 

submetido à aprovação da Fiscalização. 

3.4.1.8 Manejo Ambiental 

Na execução da fixação dos postes de sinalização serão preservadas as condições 
ambientais, exigindo entre outros, os seguintes procedimentos: 
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Todo o material excedente proveniente de escavação ou sobras deve ser removido das 
proximidades dos dispositivos e depositado em bota-fora, previamente det erminado 
pela Fiscalização, para não provocar entupimento e não ser conduzido para os cursos 

d'água; 

O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser 
evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico; 

Nas áreas de bota-fora e de empréstimos, necessanos à realização dos disposit ivos, 
devem ser evitados os lançamentos de materiais de escavação que afetem o sistema de 

drenagem superficial. 

3.4.1.9 Controle 

3.4.1.9.1 Controle tecnológico 

O controle tecnológico do concreto utilizado deve ser realizado pelo rompimento de 
corpos de prova á compressão simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o prescrito 
na NBR 6118 para cont role assistemático. Para tal deve ser estabelecida 
previamente, a relação experimental entre as resistências à compressão simples aos 
28 e aos 7 dias. 

3.4.1.9.2 Controle Geométrico e de Acabamento 

a) O controle das condições de acabamento deve ser feito pela Fisca lização, em bases 
visuais. 

b) O controle geométrico consiste na constatação visual da posição das placas 

tangenciais ao pavimento, altura mínima da base de 2,0 m e posicionamento vertical 
do poste com relação ao pavimento (para lelo e transversal) 

3.4.1.10 Aceitação 

~L 
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o serviço deve ser aceito, quando atendidas as seguintes condições: O acabamento seja 

julgado satisfatório; 

As medidas não difiram das de projeto em mais de 5%, em pontos isolados e desde que 

a média das medidas não seja inferior em mais de 1% da dimensão projetada; 

As demais medidas não difiram das de projeto em mais de 1%, em pontos isolados; 

A resistência à compressão simples estimada para o concreto, determinada segundo o 
prescrito na NBR 6118 para controle assistemático, seja superior à resistência 

característica especificada. 

3.4.1.11 Medição 

Os serviços executados e recebidos na forma acima descrita devem ser medidos de 

acordo com o tipo de serviço realizado, pela determinação das unidades executadas, 

de acordo com a planilha do projeto. 

3.4.1.12 Pagamento 
O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com 

base nos preços unitários contratuais, os quais devem representar a compensação 
integral para todas as operações, transportes, perdas, mão-de-obra, equipamentos, 
encargos e eventuais necessários à execução do serviço. 

3.SLimpeza final 

A obra será entregue limpa, sem qualquer material proveniente da execução da obra de 
forma a permitir livre acesso ao uso de todas as suas dependências. 

3.6Desmobilização 

O material e equipamentos utilizados na execução da obra serão desmobilizados no final 
da obra, sendo o local devidamente livre e desobstruído de materiais inservíveis bem 
como pontas de tábuas madeira, sacos vazios de cimento etc. 

~ 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SEM DESONERAÇÃO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICÍPIO OE JOÃO LISBOA · MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS • DATA BASE : SINAPI · JANEIRO· 2022 SEM DESONERAÇÃO 

LOCAL: JOÃO LISBOA · MA 

Leis sociais = 113,85% BOI = 23,47% 

CONTRATO OE REPASSE N• 1082018-33 

' .. 
-) 

CODIGO DO PREÇO PREÇO UNIT PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT REFERENCIA SERVIÇO UNIT S/ BOI C/BDI TOTAL 

1. SOMÇOS INIOAIS 

1.1 [PlACA DE OBRA EM C~APA_DE ACO GALVANl~D0 m' 6.~ _!=OMPOSIÇÃO ., _ 329,90 1 
1= =:u4J.- j 

407,33 2.40,98 
-+ 

2. 

2.1 

33.m,11J 

-+ 4.572,47 33.873,78 
1 --+--------·-----...,---------~~ --,- ____.,....------+--- +.,._.::;'-c.....,====='----~-~-----~--- ...... ------..c..------..... --...... ---j+-~--------------~------

... :1uu.ü'l 
3.1 EstaviçJo e ca<ca de material de )izida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m• m' 4016008 l.198,09 SICR03 

l .l 
1
TRANSPORT[ COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM -V!A URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDAO~ T)(KM). AF _04/2016 
t 

3.3 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO AT[ 20 CM DE ESPESSURA 

3.4 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM SOLO ESTABllllADO 

GRANULOMETRICAMENTE • EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 

1 

tkm 

m' 

m' 

2.530,36 SINAPI 93595 

- - , 
4.792,35 SINAPI 100576 

1 

1.198,09 SINAPI 96388 

•. ! - --~· ~=-=::r ___ _ 
,4.l ~~~~;E~=:~::~A:~l;;:l~TERTRAVA:, COM BLOCO SOOAVAOO OE 2!. X m' ,4_]92,JS 

s.:10UNAGlM 
ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECOONADA EM 

5.1 CONCRETO PRÍ•FABRICAOO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASEI m 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS UkBANAS (USO VIÁRIO). Af _06/2 016 

SINAPt - MA 9239S 

1.S00,50 SINAPI 94273 

3,03 3,74 4.480,86 

-t l~j 
1,25 ~ 3.896,75 

1,99 1 2,46 11.789,18 

9,61 11,87 14 221,33 

72,61 89,65 429.634,18 

Sl ,19 63,20 94.831,60 

-1 

~ SINAUlA -~~~-~~~~~=--] --:__.r __ •~~~~----------'~-~'=.OOS=,'5,_,j 
6_1 -t::K~:;,,~:::,~:~:m aço, Rl lado 0,331 m - ~ía,la retrorreflet:i bpo 1 + SI-~ un S,OO COMPOSIÇÃO 469,68 SJg,gi 2,B99,SS 

6 2 Suportl!! ml!!tálico galvanizado ~ra placa dl!! advl!!rtfncia ou rl!!gulaml!!ntaçlo - lado ou COMPOSIÇÃO 7 t 2Sl,SJ 310_61 1 
SSl,OS 

diimetro de 0,60 m · fornecimento eimplant~Jo un S,OO L 
1 

PlACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR OE RUA, DIMENSÕES 4SK2SCM 

6 3 INCLUINDO SUPORTE M ETAUCO 0N 40MM 11 1/2") E • 3,00 MM,'3,48• KG/M (NBR 

• 5580) 

7, ~~DAS= ~-------
J. l ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA 

7
_
2 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO M OLDADO 

IN LOCO, FEllO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

7 3 PISO PODOTATIL DE CONCRno - DIRECIONAL E ALERTA, ª 40 X 40 X 2,S" CM 

m' 

un 

5,00 COMPOSIÇÃO 

441,lS SINAPI - MA 

108,04 SINAPI-MA 

3 677,00 COMPOSIÇÃO 

251,57 310,61 1.553,05 

111. 

94319 66,06 81,56 35.980,19 

94990 602,40 743,78 80 357,99 

14,28 17,6 3 64.825,St 

TOTAL DA OBRA 782 341,00 

Aruhi .. ~ha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA · MA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA · MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS • DATA BASE : SINAPI · JANEIRO· 2022 SEM DESONERAÇÃO 

LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 

' .. _) 

Leis sociais = 113,85% BOI= 23,47% CONTRATO DE REPASSE N• 1082018-33 

Dados: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Extensão 

Largura 

Esp. da Base 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

3.00 m X 

2. IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Duração da obra 

6 meses 

3. TERRAPLENAGEM 

QUANTITATIVO DE SERV!ÇOS 

m X 

750,25 m 

VERTAS RUAS 

0,25 m 

und 

3.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3.4 m' 
ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO ESPESSURA 

4.792,35 m' X 0,25 m 

3.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1 O M3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMP 
ÁREA 

4.792,35 m• 
ESPESSURA 

X 0,25 m X 

3.3 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 

DMT Mat. Jazida 

Empolamento 

EMBOCADURAS 

DMT DENSIDADE 

1,28 X 1,65 

1,28 

1,2 

km 

UN 

6,00 m' 

6,00 meses 

1.198,09 m' 

2.530,36 tkm 

ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO 4.792,35 m' 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
3.4 TRANSPORTE E SOLO. 

BASE 

4.792,35 

TOTAL 

PAVIMENTAÇÃO 

m' X 0,25 m 

4. 
4.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF _12/2015 

4.792,35 m 1 = 

5. DRENAGEM 

1.198,09 m' 

1.198,09 m' 

4.792,35 m' 

5.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 
X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2 016 

6. 
6.1 

6.2 

6.3 

1.500,50 m 

SINALIZAÇÃO 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇAO SEMI-REFLETIVA 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

QUANTIDADE 

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de 
0,60 m - fornecimento eimplantação 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇAO NR DE RUA, DIMENSOES 45X25CM INCLUINDO 
SUPORTE METÁLICO DN 40MM (11/2") E= 3,00 MM.•3,48* KG/M (NBR 5580) 

And~ocha 
Enge,nh,ura Civil 

CR EA 11191!59409-MA 

1.500,50 m 

5,00 und 

5,00 und 

5,00 und 



~ Prefeitura de 

~ JOAO LISBOA ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA - MA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICÍPIO OE JOÃO LISBOA - MA. 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS • DATA BASE : SINAPI - JANEIRO - 2022 SEM DESONERAÇÃO 

LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 

Leis sociais = 113,85% 23,47% 

QUANTITATIVO DE s~os 

7. CALÇADAS 
7.1 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

COMPRIMENTO LARGURA altura 

CONTRATO OE REPASSE N• 1082018-33 

1.500,50 m x 1,2 0,25 m 441 ,15 ml 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 

7.2 6 CM 

7.3 

COMPRIMENTO LARGURA ESPESSURA 

1.500,50 m 1,2 0,06 m 
PISO POOOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5• CM 

ALERTA 

DIRECIONAL 

QUANTIDADE DE PLACAS 

OBS: QUANTIDADES RETIRADAS DO AUTOCAD, ARQUIVO ANEl'.ADO NA PLATAFORMA+ BRASIL 

~ha 
Engenheira Civ ll 

CREA 1119859409-MA 

108,04 

276,0 un 
3401 ,0 un 
3677,0 un 

m' 
un 



Êiã Prefe itura d e 

~ JOj(OLISBOA ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

TABELA DE RUAS 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICÍPIO OE JOÃO LISBOA · MA. 
FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS • DATA BASE: SINAPI · JANEIRO · 2022 SEM DESONERAÇÃO 
LOCAL: JOÃO LISBOA • MA 

COORDENADAS 

CONTRATO DE REPASSE Nt 1082011-33 

ITEM NOME COMPRIMENTO LARGURA LARGURA AREA AREA 
INICIO FINAL PAVIMENTO TERRAPLAGEM PAVIMENTO TERRAPLANAGEM 

T 1 
01 RUA SÃO FRANCISCO 400,90 6,6 6,6 2645,94 2645,94 
02 RUA SÃO RAIMUNDO 83,85 6,6 6,6 553,41 553,411 
03 RUA MAURÍCIO LOPES 265,50 6 6 1~3,00j_ 1593_,Q0 

-i 
TOTAL 750,25 4 . 792,35 4. 792,35 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA · MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA· MA. 

LOCAL: JOÃO LISBOA· MA 

CONTRATO DE REPASSE N2 1D82018-33 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

JAZIDA UTILIZADA 

DADOS· 

l);s!Ancia entre estacas: 20, O 

Largura da platafonna· 6,00 

LOCALJZAÇAO DA 
JAZJOA 

RUA SÃO FRANCISCO E-O E 
RUA SÃO RAIMUNDO E-4+3,85 E 

RUA MAURICIO LOPES E-O E 

Peso especifico: 

Espessura: 

SUB-mECHO 

1 0,00 1 0,000 1 até 

1 º·ºº 1 0,000 1 até 

1 0,00 1 0,000 1 até 

1,65 thn" 

0,25 m 

EXTENSÃO 
VOLUME 

1 E 1 20 1 0,900 

1 E 1 4 1 3,850 

1 E 1 13 1 5,500 

AnJ~ha 
Engenheira Civil 

CREA l119859409-NA 

1ml 

400,900 601,35 

83,850 125,78 

265,500 398.25 

OMT01 -> 

DtSTANCIA 
PESO(t) FIXA 

(Km) 

992,2275 0,97 

207,537 1,D8 

657,1125 1,37 

1,28 Km 

.. \ 

_) 

TAMANHO 
MiOilOOO 

MTSUB-
SUB-

TRECHO 
TRECHO 

IKm) 

0,2005 1159,27 

0.Q419 233,76 

0,1328 986,47 



~ Prefeitura de 

~ JOAOUSBOA ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA - MA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICÍPIO OE JOÃO LISBOA - MA. 

FONTE OE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI -JANEIRO - 2022 SEM DESONERAÇÃO 

LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 

Leis sociais = 113,SS¾ 

INSUMO 34723 

INSUMO 21012 

COMPOSICAO 88316 

COMPOSICAO 94962 

INSUMO 13521 

INSUMO 21012 

COMPOSICAO 88316 

COMPOSICAO 94962 -INSUMO 36178 

INSUMO 1381 

INSUMO 34357 

COMPOSICAO 88256 

COMPOSICAO 88316 .. . 

COMPOSICAO 88262 

COMPOSICAO 88316 

COMPOSICAO 

94962 

IN5UMO 
4417 

IN5UMO 
4491 

INSUMO 
4813 

INSUMO 5075 

BOI= 23,47¾ 

li(»' ~-awi'ADIIIXJMNJ6CXIMPINMIA 
...... IIIITM.itóDff-(111J")l•l,IIO ... •S.WIIG/M 

PLACA Df SINALl2ACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

TUBO ACO GALVANl2ADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 11/ 2"), E= 3,00 

MM, '3,48' KG/ M (NBR 5580) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/ 2016 

MM lalll""' 45XJ5CM 
SUl!Om-1ÁUCÔDN ... (l l/2")E• a.fllf--....-llGM--

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 11/ 2"), E= 3,00 

MM,*3,48' KG/M (NBR 5580) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 {CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/ 2016 

a>NCillb-a,IICIONAl.1 Atlll'A,,Wl&ADXU'" tM 
PISO PODOTATIL DE CONCRETO· DIRECIONAL E ALERTA, '40 X 40 X 2,5' CM 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 

REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO 

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

IJUICAOIOIM EMOIAM DEMD6ollLVANIZM>O " 
11'1 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,S:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF 07/2016 
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 " ) 

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

~ha 
Engenheira c; .. n 

CREA 1119859409-MA 

H 

MZ 

M2 

M 

H 

M3 

UN 

M 

H 

M3 

UN 

KG 

KG 

H 

H 

MI lj l• 

H 

H 

m' 

M 

M 

m' 
KG 

CONTRATO DE REPASSE N• 1082018-33 

0,56250 519,75 292,36 

2,50000 66,55 166,38 

0,50000 15,21 7,61 

0,01200 277,75 3,33 

1,00 74,25 74,25 

2,50000 66,55 166,38 

0,50000 15,21 7,61 

0,01200 277,75 3,33 

1,00000 10,06 10,06 

0,97200 0,75 0,72 

0,04800 4,40 0,21 

0,12800 19,60 2,50 

0,05200 15,21 0,79 

,. íl "' .:·->-." •: ~ 
1,0000 19,44 19,44 

2,0000 15,21 30,42 

2,78 

0,0100 277,75 

1,0000 8,70 
8,70 

4,0000 10,25 
41,00 

1,0000 225,00 
225,00 

0,1095 23,40 2,56 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

ªQOPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
fTO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

,ONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI ·JANEIRO• 2022 SEM DESONERAÇÃO 
LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 
Le is sociais = 1 U ,85" 801 = 23,47" 

1.0 iSERVICOS INICIAIS 

2.0 IMPJ.ANIAC O DÕCANTEiR.OÕEOB~ 

3.0 TERRAPLENAGEM -,---~534-:--388, 12 

CONTRATO OE REPASSE N• 1012011~33 

32,00% 

14.085,62 

TOTAL 100.00¾ RS78Z 341 00 6 31¼ RS 49 353 57 14.24¾ RS 111.377 78 22 01¾ RS 172 207 42 
6 31"/4 RS 49 353 57 20 54¾ RS 160 731 35 42 56¾ RS 332 938 77 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

ROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA · MA 
JETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA · MA. 

ONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS • DATA BASE : SINAPI · JANEIRO· 2022 SEM DESONER. 
LOCAl: JOÃO LISBOA · MA 
Leis sociais =- 113,85% BOI = 23,47% 

ITEM SERVIÇOS PESO VALOR mes 04 mes 05 mes 06 



~ Prefeitura de 

~ JOAO LISBOA ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMPOSICAO DE BDI - SEM DESENORAÇÃO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

LOCAL: JOÃO LISBOA - MA CONTRATO DE REPASSE N2 1082018-33 

VALORES DE REFERÊNCIA - % 
DESCRIÇÃO 

M ÍNIMO MÁXIMO MÉDIO .. -
Risco 

Despesas Financeiras 
1 ---·-

l
~c~~nistração Central 

Tributos (soma dos itens abaixo) 

, COFINS 

PIS 

TOTAL 

0,32 
r - ---- -----· 

1 ---~º---
1,02 

3,80 

6,64 I 

- ~·~~-
___ 3,00_J 

0,65 
1 ---... 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

• ' 
0,97 

1,21 

4,67 

8,69 

8,65 

3,00 

0,65 .. 
Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G){1 + DF)(1 + L) 
BDI = (i _ I) - 1 

Onde: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 

R = taxa de risco 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) - A taxa de ISS é de 5%, foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 30% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceites outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

~ 
Engenheira Civil 

C REA 1119859409-MA 

. ' . 
• . 
' . 

• 
.. 

•• 
• 

Taxas 

Adotadas - % 

0,40 

0,50 

1,02 

3,80 

6,64 

8,65 

3,00 

0,65 

5,00 

23,47 



~ Prefeitura de 
~ JOAO USBOA ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE : SINAPI - JANEIRO- 2022 SEM DESONERAÇÃO 

LOCAL: JOÃO LISBOA - MA 

Leis sociais = 113,8S% 
CONTRATO DE REPASSE N2 1082018-33 

INSS 

A2 SESI 

1

- Al 

- ~--
A3 SENAI 

A4 

AS 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 
1 

GRUPO A 

A6 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho _____ _ 
AS FGTS 
A9 SECONCI 

j 
20.00 r 20,00 

- -- --1,5~ 1,50 1 

I - ~ºº~- --·· ::·SººI 0,20 0,20 
1 -

0,60 . 0,60 
---,-- ----+ 

I 2,50 : 2,50 
1 3,00 i- - --3,00" 
~ - ---+------ -
1 8,00 8,00 

1 1,00 1 1,00 1 
f 37,Sol ____ -_-?!5] 

GRUPOB =-=TTi" •~:~==:;:,.,.._: ___ , __ ::-=d----, 
81 Repouso Semanal Rel!)uner~~ ___ i 17,87 Não incide I 

__ A __ _._T_o_t_al_d_o_s_E_ncargos Sociais Básicos 

82 Feriados 3,95 Não incide 1 r _ __!!3 _- ) uxílio-Enfermidade 1 0,89 ; 0,69 
1 

I - ~ - 2 3º Salário 1 10, 73 8,33

1

, 
1 85 r Licença Paternidade + o,q4 _ __Q,_06 

86 Faltas Justificadas ___________ .J
1
' º

1
•,7
4

2

6 
N"ao ·,nºc:,5d6e 1 

~ 87 ' Dias de Chuva _ ___ --i--- ________ ----------:--:--:, 
I 88 Auxílio Acidente de Trabalho _ ________ t __ 0,11 Q,OJ!. j 
f---~9 - ~ Férias Gozadas ____ _ _ 7,42 5,76 : 

810 Salário Maternidade 0,03 0,03 1 1 8 - ~ otaldos Encargos Sociais que recebem incidências de A ~--~= 43,25 15,S~ 

~ GRUPOC -i 
w• Cl_ _ !Aviso Prévio lndenizado 4,72 ) 3,67 
i_ _g ~ viso Prévio Trabal~~d_o_ __ _ ___ ----- - --- 0--_--Ú r--- --0,09 " 

f
___g_ _ 1 Féria~ lndenizadas ____ ____ _ __ ___ _ [83 _~ 4,53 ] 

C4 _ i Depós1to_Rescisão Sem Justa Causa _ _ _ _____ __ 4,97 3,86 1 

CS lndenização Ad1c1onal - • ~l -. 
1
°
6
~_4

0
°
3 

'.I-, - ------
1
º
2

•.
4
h-i

6
1 1

1 C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A _ _ _ __ 

D1 

D2 

GRUPOD I "l lilwT 
1 

Reincidência de Grupo A sobr~§_rupo B 

!Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

,do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado 

16,35 
- -,-

0,42 

i1 ------------- -----º---f otal de Reincidências de um grupo sobre o outro - --+- -

0,33 

6,20 

TOTAL (A+B+C+D) 113,85 71,98 

~ 
Engenheira Cí" il 

CREA ,11 9859409-NA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

t AP.RESENT AÇÃO 

Convénio nº 925162/202 l 
ObJeto: Pavimentação em bloco mtertrav~do no Mumcip10 de João Lisboa - MA. 
Valor Global: R$ 782.341,00 
Valor de repasse: R.$ 767.341 ,00 
Val.or de contrapartida: R$ 15.000,00 
Vigência: 36 meses 
J.n ício da vigência: 31/ I 2/2021 

2. OBJETNOS DO CONVÊNIO 
2.1 . Proporcionar o escoamento da produção agropecuária 
2.2. Mais emprego e renda. 
2.3. Garantir melhores condições de trafegabilidade de veiculos, cargas e pedestres 

J.IMPACTOS, SÓCIOECONÔMICOS 
3.1. Aumento da produção agricola 
3.2. lmpulsjonar a economia local 
3.3 Promover o desenvolvimemo sustentável do município 

4. DURA BTLlDA DE E fyf ANUTENÇÃO DO OB)B.TO 
4.1 - O objelo terá garantia civil de 05 anos. 
4.2- Conservação e manutenção será realizada pela Prefeitura Municipal de 
JOÃO LISBOA - MA. 

5.CÚSTOS E FONTES DE RECURSOS 

º'~.\ ... 
l53 1 
~ - .' 

5. I- Os. custos com manutenção períódíca do item, Pavimenta.ção cm bloco intcrtravado. 
"""' ... ~Wdu "'m '~"""" J, LOA . ;..,.,,. Jv Munódpóu de JOÃO LISBOA - MA i 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA 

6.RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

--,p['\ 
~A J 
. - -

6.1-Para o item Pavimentação em bloco intertravadono município de Joi o 
Y tsboa/MA, serão co,1forme auadro ab, · .-.1.s, , ..... ~ ---· · Jtu ,,,,,u, 

C...u:gona Do Risco Risco Sim Nio Não Se MeduLu ~tiva$ 

- A hc.s 
FINANCElRO lnsuficiência de recurso fUWJceiro pari li 

OUIUUlençào/reparo do obieto 
fnsuticiência de equipe técnica cspcçializada X Casso Nc:a:wrio ~ 

HUMANO/fÉCNlCO 
~ ~omp:.nh:rr/ c:pcracior...1tiz:l. ; cxccuç&C 
do projeto 

d_:s.,pv.~ t&mlw 

Insuficiência de equipe técnica cspecialil\llda X 
para. acompanltw operac1ooalizat a 
maau1ençào do objeto concluído 
Ocorrências de danos no objeto causados por )(. Prc\"isão de~ IIO 

AMBIE."'IT,A\L fenÕ'l'C"!O!' ou ~ntr~ nafl):~is ~tOll!'U!.1 

Ocormu:ias de posslveis danos a01bieo.1ais X Criação de Um Comitê para 
causados pela execução ou acompanhar e avaliltl" • 
entrega do objew etl'U'ega e m.mutençio do 

obíeto 
Ausência ou insuficiência do prazo de garantia ){ Em decnm:ncia de periodo de 

TFMPO chu\18S poderi. ur necessário 
um Adiúvo de Obra. 

Cancelamento de condições e garantias X Exigência de detcmiina.da 
wn1.mwii. pvr p..Tlla Jc pouo:.. ~ -iíh,,...,iia., 1oXl!i ... a e ar•u ,. 

' de qualidade do ,. 
1 j , mllteriallcquiparncoto no 

Contrato 
lnCll.ÍSlêocia de assis.lência téauca X 

MATER.lAL especializada na região 
En!rtp do objeto dcfdtuoso ou. 111:icab:ido X Ctiaç3.o de Um C.ooú~ pm 

acompanhar e a,111iac a 
cn1rega e manutenção do 
OQJelO 

ft.'NCIONALJDADE Perda de uúlidade/funcionulidade antes do X Exigência de determinada 
témuno da apctatíva de vida útil do objeto especificação lêcnica e grau 

de qualidade dQ 
• q I' Otliterial/equipamento no 

1 Contrato 
Ot,'TROS ~ 

8. ôRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

8.1 . Secret.aria Municipal de Tnfr.iesUtttura. 

VUwn Soares F crrt.ir, 
Prefeito Municil,hl 

João Lisboa - MA, 16 de Ma.rç.o de 2022 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

LOCAL: JOÃO LISBOA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA SÃO FRANCISCO 

RUA SÃO FRANCISCO 

Andn~ 
Engenhaira Civil 

CREA 111 !!859409-MA 



' .. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

_, 
I 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 
LOCAL: JOÃO LISBOA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA SÃO RAIMUNDO 

RUA SÃO RAIMUNDO 

AndnL 
Engenheira Civil 

CREA 1119859409- MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

·-
.·-6' ' ,.., .. 
. Jil _) 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

LOCAL: JOÃO LISBOA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA M AURÍCIO LOPES 

RUA M AURÍCIO LOPES 

~ 
Engenhalr.a Clvil 
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ART OBltA / SERVIÇO 
Nº MA20l-205190S8 

Consdho Reglonat de Enae:nti.m. e Agronomüt do Emtdo do M&ranhlo 

SUBSTITUICÃO à 
MA2O220SÍ6198 

__ 1.~INITKnk:o -----------------------------
AJIORBA sn.v• Roett• 
TIIIM~. EM08tHIEN~ TECNól.ooAEMOESTÃOAM81ENTAL ~ : UilaSNII 

Regislto. 1t1MSl408MA 

-- 2.~doCanetlM --------------------------------
Conlrat.lnle. PR81!JTURA MU'faf!AL OE JOÃO US80A 
AvalDA IIIPER~:nuz 

~o 
Cidade: JOÃO US80A 

Contnlo= 01 

Valor. R$ 3.000,I» 

Açlo~OWDS 

Celetndo em: ltl/02J2022 

Bamo: CENTAO 
U~: M.4 

Tipo de (X)!llr&lante: ~ Juddlc:a da~ Pllhk4 

CPF~PJ CFl'.oouoo/QOOHO 

Nt: 1331 

0€P-llilmlJOO 

__ i. o..d04I daOlirlJ-is.Ylc;o ------------------------------
POVOADO 80M UIOM 

~o 
~ : JOÃOUSBOA 

Data de Inicie l1Al3/2!m 

Ff~: ~ 

~ de lánTino. l1110t'2lm 

~ PllEFEll\lflAMUNQPAl.OE.JOÃO U880A 

N': SIN 

8-ro OM.RSOS 
UF: MA CEP: 65922000 
~ Geográficu: 5.Sl4SI), 47.:ml215 

Côclgo Nlc> E1pec;lffcldo 
CPFICNPJ'. 07.ooo..300IOOG1·10 

__ 4~T6cnlic:a --------------------------------
14 · Elaibofaçlo 
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TEPRA > t3.a 1 11 ~ 
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PARA 08RAS CM.9 > OE SASTBIASOEDREHAGEMPAAA OBRAS CMS"' 15.3 1.7 • MEJO..FIO 
3S - BM,o,eç!o de 01~ '> GEOTECNIA t: GEOI OGlA 0A EHGENHARIA > 08AAS DE 
~ > DE OEIAAS Of' TERRA> •J,3_ l.l • TfRRAPlalAGEM 

80 • Plqeto ,. TRANSPORTES> SINAl.11AÇÃO >DE~ > 14.B.1. t • UA8ANA 
80 Pl'O(tllO > CONSTm>ÇÃO Ct'A. > EDIFICAÇÕES > OE .&CfSSIBII llADf: OE EDIFICAÇÃO > 
f1 1.a.4 • PAAA FlN5 OM:RSOS 
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ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA.20220519068 

SUBSTIT\JICÃO à 
MA202205Í6198 



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO RE~
111 

·nu 

PLATAFORMA +BRASIL 

Nº / ANO DA PROPOSTA: 
055140/2021 

OBJETO: 
Pavimentação em bloco intertravado no Município de João Lisboa - MA. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Implantar a pavimentação em bloco intertravado no município, proporcionando mais conforto e segurança aos produtores e 
consumidores que trafegam pelas vias públicas, facilitando o escoamento da produção e aumentando a qualidade de vida das 
pessoas, reduzindo acidentes, custo do transporte e o tempo de viagem. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJ ETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A área de intervenção será realizada em área rural e visa o escoamento da produção rural do município, já que visa impulsionar 
a economia local e promover melhorias na qualidade de vida da população, através da realizações de ações que tem como 
finalidade reduzir as desigualdades e promover o desenvolvimento sustentável do município e garantir o acesso a bens e 
servi os úblicos de ualidade 

PÚBLICO ALVO: 
População em geral do município e região 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
As péssimas condições malha viária existente no município, tem contribuído sobremaneira para prejudicar o desenvolvimento 
municipal, o escoamento produtivo e o acesso dos moradores a bens e serviços públicos de qualidade, o que tem causado uma 
série de transtornos para administração municipal 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Garantir melhores condições de trafegabilidade de veículos, cargas e pedestres, possibilitando o escoamento da produção e 
dinamização do comércio, impulsionando o desenvolvimento local do município 

1-DADOS DO CONCEDENTE 

CO CEDE TE: OME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
53000 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CPF DO RESPONSÁVEL: OME DO RESPONSÁVEL: 
413.011.294-53 ROGERIO SIMONETTI MARINHO 

ENDEREÇO DO RESPO SÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
Rua Doutor Carlos Passos, 1763 - Apto 1701, Tirol, Natal - RN. 59015-310 



2-DADOSDOPR9r~NINT~ ~ -~, 1'\ 

rnorONENTE: 1 ... L 1 ---i,,, . .n _, 07.000.300/0001-1 O 

RAZÃO SOCIAL DO PROPO E TE: ""1l 
MUNICIPlO DE JOAO LISBOA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPO ENTE: 
AVENIDA IMPERATRIZ, 1331 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DOO/TELEFONE: 
JOAO LISBOA MA MU ICÍ PIO: 65922000 Administração 99991285630 

0809 Pública Municipal 

BA CO: AGÊ CIA: CO TA CORRENTE: 
104- CAIXA ECONOMICA 4919-0 0066470340 

CPF DO RESPONSA VEL: NOME DO RESPONSA VEL: 
209.475.183-04 VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPO 'SÁVEL: 
RUA PARSONDAS DE CARYALIJO, 314 - CENTRO 65922000 



~, . 
- . ... 

4 - DADOS no EXECUTORN ALORES i,., JiJ _) 
VALOR GLOBAL: ~ R$ 782.341 ,00 

VALOR DA CO TRAPARTIDA: R$ 15.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$ 767.341 ,00 

VALOR DA CO TRAPARTIDA FI A CEIRA: R$ 15.000,00 

VALOR DA CO TRAPARTIDA EM BE SE SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RE DIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊ CIA: 3 1/1 2/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2024 

VIGÊNCIA DO CO VÊ 10: 2024 

Relatório emitido em 12/05/2022 17:56:33 Página 3 de 6 



-' /: ~-·\ -... 
5 - PLANO DE TRABALHO 

1~. 35 / Meta nº: I nQ -
Especificação: Pavimentação em bloco intertravado no Município de João Lisboa - MA. ~ 

Unidade de Medida: UN 1 Quantidade: 1.0 Valor: 

Início Previsto: 31 /1 2/202 1 1 Término Previsto: 30/09/2024 Valor Global: 

UF: 1 Município: ICEP: 

Endereço: 
-

Etapa/Fase nº: 1 

Especificação: Pavimentação em bloco iotertravado oo Município de João Lisboa - MA. 

Quantidade: IValor: l lnício Previsto: 1 Término Previsto: 
1.0 UN RS 782.341 ,00 31/12/202 I 30/09/2024 

6 - CRO OGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO DESE VOLVIME TO REGIO AL 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro IANO: 

META º· 1 !VALOR DA META: 

DESCR IÇÃO: Pavimentação em bloco intertravado no Município de João Lisboa - MA. 

2022 

VALOR DO REPASSE: R$ 767.341 ,00 1 PARCELA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro 

META º · 1 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE JOAO LISBOA 

IANO: 

!VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Pavimentação em bloco intertravado no Município de João Lisboa - MA. 

2022 

VALOR DO REPASSE: R$ 15.000,00 1 PARCELA 

Relatório emitido em 12/05/2022 17:56:33 

R$ 782.341 ,00 

R$ 782.341,00 

R$ 767.341 ,00 

º· 1 

RS 15.000,00 

.. 1 

Página 4 de 6 



8-PLA O DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação em bloco intertravado no Município de João Lisboa/MA 

ATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 4490 

E DEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Zona Rural do município de João Lisboa/MA 

CEP: 65922-000 UF: MA MUN ICÍPIO: 0809 - JOAO LISBOA 

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. U ITÁRJO: R$ 782.341,00 V.TOTAL: R$ 782.341 ,00 

OBSERVAÇÃO: 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CO SOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

449051 R$ 782.34 1,00 R$ 782.341 ,00 R$ 0,00 RS 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 782.341,00 

Relatório emitido em 12/05/2022 17:56:33 Página 5 de6 



iO - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao--------""'"-!:~_..-
para efei tos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o esouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLA O DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

orne do Arquivo: 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 - Ai EXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

orne do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf 

Nome do Arquivo: 

CR João Lisboa 925162.pdf 
Publicação DOU 13.01 .22 - pg 44.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 



Contrato de Repasse 

Gr~u de Sigiloj 

#PUB .lGQ 
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CONTRATO DE REPASSE Nº 925162/2021/MDR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE E E SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO · DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 

· REPRESENTADO(A} PELA CAIXA 
ECONÔMlCA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO 
DE JOAO LISBOA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
TERRITORIAL E URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si. justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentârios da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, e suas alterações. Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações. Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentarias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício. Contrato 
de Prestação de Serviços (GPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica 
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde jã, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

1 - CONTRATANTE - A União Federa!, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 
6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de 
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945. de 27 de dezembro de 2016, e suas 
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ
MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por ODIRLEI SUDATTI. CPF nº 019.052.939-
33, residente e domiciliado(a} em Rua de .Nazaré e Odylo, nº 377 - Centro - CEP: 65.010-410, 
conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito 
Federal, no livro 3401-P, fls 114, em 07/10/2019 e substabelecirnento lavrado em notas do 2º 
Tabelião de Notas e Protestos - Brasilia - Distrito Federal, no livro 3498-P, fls. 104. em 
13/10/2021 ., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

li - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
07.000.300/0001-10, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor VILSON 
SOARES FERREIRA LIMA, CPF nº 209.475.183-04, residente e domiciliado(a) em Rua 
Parsondas Carvalho nr 314. Centro. João Lisboa -MA, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

27.941 v021 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorla: 0800 725 7474 
caixa. gov. hr 



-) 
Contrato de Repasse 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO lNTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA.. 

li - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
João Lisboa - MA. 

Ili - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétíma desse Contrato 
de Repasse - Condições Geraís. 

IV -CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( } Não ( X) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharía e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2022. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2022. 

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 767.341 ,00 (setecentos e sessenta e sete mil e trezentos e 
quarenta e um reaís). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 
15.000,00 (quinze míl reais). · 
Valor de Investimento (Repasse+ Contrapartida) R$ 782.341 ,00 (setecentos e oitenta e dois míl e 
trezentos e quarenta e um reais) . 
Nota de Empenho nº 2021NE005070, emitida em 30/12/2021, no valor de R$ 767.341 .00 
(setecentos e sessenta e sete mil e trezentos e quarenta e um reais), Unidade Gestora 175004, 
Gestão 0001. 
Programa de Trabalho: 1524422177K660001 . 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 4919, conta nº 006.00647034-0. 

VI-PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2021. 
Término da Vigência Contratual: 30 de Setembro de 2024. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 
do objeto, o que ocorrer prímeiro. 
Arquivamento: 1 O anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO 
efou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas 
Especial, após julgamento das contas pelo TCU: ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que 
ocorrer por último. 

Vll - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida lmperatríz, 1331 , Centro 
- CEP 65922-000 - João Lisboa - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua de Nazaré, 377 - Centro -
SÃO LUIS/MA CEP: 65010-410. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 

27.941 v021 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaçôes, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva o u de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
cai,:a.gov. br 



Contrato de Repasse 
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Endereço eletrônico do CONTRATADO: engenharia@a3projetos.live; 
vilsonprefeitojl@outlook.com; VI LSONFARMACIA@Y AHOO. COM.SR. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nomínadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais 
deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos 
estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não 
aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver 
líberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
li. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou 

UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU). e 
respectivas alterações, se for o caso: 

Ili. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, 
com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos 
recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE: 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma 
do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste 
Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na 
legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente 
instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos dY/e 
Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o 
pagamento de taxa de reanál ise; , 
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VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se á 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento 
do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa 
firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica 
- TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL. quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o 
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis: 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabi lidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não 
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento. providenciar 
o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão. os 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

li. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000; 
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Ili. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos 
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante 
superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação juridica, técnica e institucional necessária â celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de 
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo 
órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos 
termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato 
de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a 
respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a 
serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos 
celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado publico 
efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, poderá atribuir as 
competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte 
com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade económica e social, informando à CONTRATANTE 
sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referência, da planilha 
orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas 
Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição. por 
item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o 

XII. 

Xlll. 

XIV. 

XV. 

caso; 
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLAT AFORMA+BRASIL que a substitua. atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 
Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes 
investimentos; 
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, e'"(f 
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XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

XXI. 

XXII. 

XXIII. 

XXIV. 

XXV. 

XXVI. 

XXVII. 

XXVIII. 

XXIX. 

conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrónico; 
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
funcionalidade; 
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 
Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na 
PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à 
CONTRATANTE; 
Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 
CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos projetos, dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convénio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir 
à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do Governo Federal -
Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG nº 02, de 
24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, 
em cumprimento ao art. 7°, §2º. inciso li, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 de a 
Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei Federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade contratação integrada e 
de orçamento sigiloso; 
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no ,. ti} 
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caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar â 
CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde 
que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva: ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o 

presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalízação dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e 
respectiv~s propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores 
dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade 
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao 
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na 
licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de 
improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça; 

XXXVII 1. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho 
pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da 
apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFlP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no periodo, no caso de 
contratação de obras de engenharia. (Oficio nº. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de 
auditoria nº 201900014}; 
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~n~,~À' ÀNTE e do Gestor do Proiramal corno YílÍli ~iíliGipantes. ObrigjíldO-~Q o 
OO~TRATA~~ elou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAlXA a data. 
forma e local onde ocQrr~r~; açáo prom0Giont1I. com ;mtscedênei~ Mírtit'tla de 72 horas. sob 

pena de suspenl~9i ~; liBuíâOflO dm rnCUí!Ot nmnooirog, O~HI\J!~!s as llm;laç!es impostas 
pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Ges~9r ~Q PrOQrama acompllnh~dJ dd ffiQíCQ ~o 
Ôoverno ~ederal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observada~ ~i 
limitflÇÕ@! impo~tn: pglg Loi ~liitMAI no g.604. de M de setembro de 1997; 

~hlll, Rüü~Oíláuí SOlidêri~m@ntQ. oç QíltO~ ~~MM~iados, no caso da execu1~9 ~9 objflto Gontratutil 
por conMreiM pGblicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos cre9 j~c\~9i ílâ uonta ViílCUlâde ÀÜ contrnto 
~i Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou 
superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também 
por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL. observadas as disposições contidas na Cláusula 
Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos re9yriQ~ 

fiílâílGuirm por @I~ r@p;;içQgao~ ~ãPã à conla vlnculada ao in~trumento bem como os ~gug 
rondiMêl'lios, para a conta única Qij União. ca5o os recursos não s~jam utilizados no objeto 
da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento. nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto: 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de 
controle, por se tratar de recurso público; 

XL VII 1. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instància de controle 
social da ârea vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando 
houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fâcil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da 
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de 
Convênios; 

LI . Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar 
compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa 
governamental, estando claras as reçiras e diretrizes rlP. 11tili7~r-i:í,v 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite 
do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das 
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao 
pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as 
condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obeoecendo ao 
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse 
terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a 
este Contrato de Repasse. em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancarias. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta SlJa 

expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da 
execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4. 1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para 
Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse na conta 
vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/M F/CGU 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da aLltorização da CONTRATANTE não será 
objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos 
recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro. 
considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73. 
inciso VI , alínea "a" da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a sua _plena ex~ç~~~9, íww~Qílduntlo O GONTR.~TADO @/ou UNIOAOb 
EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execucão do 
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5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1 - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
li - A compatibilidade entre a execuç~o do objeto, o que foi estabelecido no plano dê trabalho. os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ili -A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL: 
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos. ficando 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando 
registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho e será real izada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do 
Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1 - Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li e Ili , em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% 
(vinte por cento) do valor global do instrumento. 

li - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja 
vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

Ili - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular 
com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 
180 dias. 

5.5 - o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância 
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronoorama de desembolso dever;:i !=;P.r ;::iil ,~t~rln ,:,.m nhc:on ,~.-5.-. ~.-. M~ • • ,-1_ _., ___ ·-=- " 
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5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

1 - Emissão da autorização para início do objeto; 
li - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso 
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
Ili - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. nº 73, 
inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de 
f iscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia aceites. 

5.7.3 - A execução física serâ atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

5.7.4 - A aferiçáo da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas serâ realizada por meio 
da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de 
Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 
360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de 
Repasse: 

1 - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de 
liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que· a 
paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação 
de órgãos de controle; e 

li - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados. que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ili do§ 3° do 
art. 27 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.1 o - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável,f 
conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016). é permitido somente nos casos em 
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que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do ÇTEF, aceita na VRPL - Verificação do 
Resultado do Processo Ucitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração 
variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

6 -As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de 
recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação 
específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente 
Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utílízados para pagamento de despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na 
Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo 
com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá na PLATAFORMA+BRASJL, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - A destinação do recurso; 
11- O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso: 
Ili - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 -Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos 
citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na 
PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados 
às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e/! 
em valores além da contrapartida pactuada. 1/ 
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7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde 
que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido 
o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência 
descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida 
pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês. 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em 
fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando 
o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos 
recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas 
devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas. vedada a sua 
utilização. 

7 .5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte _ 
adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão. denúncia, resc1sao ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações 
financeiras, deverão ser restituídos integralmente a UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 
30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará 
à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos 
remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento 
nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
e) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial/) 
ou final: 
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d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento: 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com 
o estabelecido no item 7 .5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 
contrato celebrado. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta 
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do 
item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do 
Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, 
ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, 
até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial. 
além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia 
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União. a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo 
crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA 
CONTRATUAL 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações. sugestões e elogios) 
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à 
finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA-DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente. o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com 
o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em 
razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE. 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem 
como, conservar. em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade 
da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração. execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, 
serão públicas, exceto nas hipôteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações 
classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade 
analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse. e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no prôprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos ôrgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, 
incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 -Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas li 
nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a 
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CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever de 
prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de 
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação 
do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3- Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes 
dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior. deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimõnio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, 
o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de 
documentos e Justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do 
Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 
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t>~stHçj&i . " ·-- :.·. · · · 
.-::: .·. · .. · . ; . .. -: _ .... ,:: : :-·_.i/; '. :. . ·. : .. _, ..... ·... . . 

. . . . . . ·.: . : . : : Cu~tôJ.Jnitár.io- Nívél .1-A 

Reanálise do Plano de Trabalho 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta 
ou repetida 
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 
dias sem execucão financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/ 
CGU nº 424/2016 e suas alteracões 

R$1.400,00 

R$ 3.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 4.500,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 1--------------- -------1--------------·--
Alteração de cronograma R$ 1. 700,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 

Ajustes no projeto R$ 0,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 

Inclusão de meta R$ 0,00 i...;__.:...__.:..::_:.....:....:...___:__:_:.....:... _ ___ _ ________ --l-------'---'-----·-- ·--·-····· 

Alteração de escopo R$ 9.000.00 

12.1 Os valores dos serviços acima constam em tabela 
http://plataformamaisbrasil.gov. br/images/SEI ME - 5470370 -
Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 
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Contrato de Repasse 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE 
previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da 
União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto nº 93.872. de 23 de 
dezembro de 1986. 

13.1 - Ê livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem como aos locais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis 
que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já 
aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas 
da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei 
Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição 
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência 
iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das 
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 3°, da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a 
qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que/) 
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Contrato de Repasse 

couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

1 - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
li - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 
360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, 
desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos 
do item 5.9; 
Ili - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verifícação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; 
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de 
Contas Especial. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida 
nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste 
instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar. com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias 
antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 
18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" 
pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato 
comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do 
órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que 
resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

•· 
_) 

1. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitas pela CONTRATANTE, 
inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 
2016; 

li. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia 
ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos 
Níveis I e 1-A, conforme o disposto no §4° e no §8º do Art. 6° da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações: 

Ili. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do 

órgão ou entidade pública da Admínistração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas 
em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárías; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere ás 
multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos pela 
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o 
caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do 
órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977; 

XI II. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como 

contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato 

de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica 
de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que 
não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial nº 424, de 30 de dezembro 
de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
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20 - Os documentos instrutôrios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse 
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta protocolada, 
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços 
descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS. para 
dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes 
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, 
sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

..;;S..c.ã;.c:..o-=L:...:.u;.;..;ís:...._ _________ _____________ ,31 _ de Dezembr(? _____ ·--···----··de 2021 
Local/Data 

Assi 
Nome: ODIRLEl'SUDATTI 
CPF: 019.052.939-33 

Testemunhas 

Assinatura do 
Nome: VILSON 
CPF: 209.475.1 -

Nome~~ Q)A10U6S &.UJl{ttJO 
CPF: 303- =}-3".;f. !5/3 -9-0 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE 
ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 
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DI RIO OFIClAL DA IÃO-Seção 3 

Espécie: Contrato de Repasse ni 923226/2021, firmado pelo Municipio de Juruá-AM, CNPJ 
04.588.596/0001-43; junto à União Federal por Intermédio r,Q MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. representada pela caixa Econõmka Federal, CNPJ 
00.360.305/0C'.X)l -04; Objeto Pavimenta~o de ruas e avenidas no município de Juruá/AM; 
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 2.875.210,00; dos 
recursos: RS 2.870.210,00, correrão à conta da Uni.lo no exercício de 2021, UG 175004, 
Gest3o 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004207, de 
26/12/2021 e RS 5.000,00 de contrapartida. Vigé!ncia 30/12/2023 • 30/12/2021 HAMILTON 
CESAR PACHECO BANDEIRA e JOSÍ MARIA RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR. 

Espécie: Contrato de Repasse nv 923225/2021, firmado pelo Município de Juruá-AM, CNPJ 
04.588.596/0001-43; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. representada pela caixa Econõmica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em área urbana do município de Juruá/AM; 
Programa Desenvolvimento Regk>nal, Territorial e Urbano; Valor: RS 1.917.356,00; dos 
recursos: R$ 1.912.356,00, correrão à cont.a da União no exercício de 2021, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004206, de 

~fü¾2t}~H~C~ ~~~~ee c~~~a:~~~!· ~~i~~~/~f~~.;/l~~i~21 HAMILTON 

Espécie: Contrato de Repasse n9 923227/2021, firmado pelo Município de Jutai-AM, CNPJ 
04.285.896/0001-53; junto à UniJo Federal por intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela (aixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001·04; Objeto Pavlmentaç3o no município de Jutai/AM; Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 4.790.919,00; dos recursos: RS 
4.785.919,00, correr3o à conta da União no exercício de 2021, UG 17S004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 154Sl22171D730001, NE 2021NE004208, de 26/12/2021 e R$ 
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/06/2024 • 30/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO 
BANDEIRA e PEDRO MACÁRIO BARBOZA. 

Espécie: Contrato de Repasse nt 922607/2021, firmado pelo Município de Atalaia do 
Norte-AM, CNPJ 04.530.713/0001-18; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DA CIDADANIA., representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Estruturação da rede de serviços do sistema único de 
assistência social - SUAS • Construção de Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social • CREA5; Programa Consolidação do Sistema Único de Assistência Social 
• SUAS; Vala<: R$ 482.500,00; dos reansos: R$ 477.500,00, correrão à conta da União no 
exerdclo de 2021, UG 550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
0824450312019GOOO, NE 2021NE000117, de 28/12/2021 e R$ 5.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/06/2024 • 31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e OENIS LINOER 
ROJAS OE PAIVA. 

Espécie· Contrato de Repasse n• 923677 /2021 , firmado pelo Município de São Gabriel da 
Cachoeira-AM, CNPJ 04.272.670/(XXH-18; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela caixa Econõmica 
Federal, CNPJ 00.360.305/000Hl4; Objeto Pavimentação de ruas no munlclpio de ~,. 
Gabriel da Cachoeira; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 
8.637.337,00; do> recursos. RS 8 617.337,00, correrão à conta da União no exerclcio de 
2021, UG 175004, Gest3o 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE 
2021NE004Sll, de 27/12/2021 e RS 20.000,00 de contrapartida. Vigência 3-0/06/2024 • 
31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e CLOVIS MOREIRA SALDANHA. 

Espécie: Contrato de Repasse n9 922627/2021, firmado pelo Município de Seruri -AM, 
CNPJ 04.628.111/0001·06; j unto à União Federal por intermédio do MINISTtRIO DA 
CIDADANIA, representada pela caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; 
Objeto Estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social ~ SUAS • 
Consuução de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; Programa Consolktação 

do Sistema Único de ~ •1,t ência Social - SUAS; Valor. R$ 482.500,00; dos recl.rsos: RS 
477.500,00, correrão à conta da Uníão no exercício de 2021, UG S50015, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 0824450312019GOOO, NE 2021NE000119, de 28/12/2021 e R$ 
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/06/2024 · 31/12/2021 HAMILTON CESAR PACHECO 
BANDEIRA e MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO MARINGÁ • PR 

EXTRATO OE CONTRATO 

Espéde: Contrato de Repasse n• 925044/2021, firmado pek> Município de Jandaia do Sul
PR, CNPJ 75.771.204/0001-25; junto à União Federal, por intermédio do MINISTERIO 00 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econõmica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001--04; Objeto PavimentaçJo de vl.t(s) urbana(s) do município de Jandala do 
Sul/PR; Programa Desenvolvimento Resional, Territorial e Ur bano; Valor: RS 481.600,00; 
dos recursos RS 481.104,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 17S004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE005148, de 
30/12/2021 e RS 496,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 • 31/12/2021 HENRIQUE 
MEN MARTINS e LAURO OE SOUZA SILVA JUNIOR. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NATAL - RN 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: Cont rato de Repasse no 917916/2021, firmado pelo Município de Viçosa-RN, CNPJ 
08.158.198/0001-48; junto à UniJo Federal por intermédio do MINISTERIO DA CIDADANIA, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Const rução 
de campo de futebol society no Municipio de Viçosa/RN; Programa Esporte; Valor: R$ 
479.500,00; dos recursos: R$ 477.SOO.OO, correrão à conta da União no exerclcio de 2021, 
UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502654500001, NE 2021NE000587, 
de 10/12/2021 e R$ 2.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024 • 31/12/2021 SILVIO 
JOSt CONCEIÇÃO e Victor Ramon Alves. 

Espécie: Cont rato de Repasse n9 922443/2021, firmado pelo Munkipio de Almino Afonso, 
CNPJ 08.348 997/0001-87, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ALMINO AFONSQ.RN, CNPJ 12.528.215/0001-69; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto AmpliaçJo de unidade de atenç3o especializada em saúde; 
Programa Aperfeiçoamento do SUS; Valor: RS 999.460,00; dos recursos: RS 999.460,00, 
correrão à conta da União no exerclcio de 2021, UG 250107, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 10302501885350024, NE 2021NE0002.24, de 27/12/2021 e RS 0,00 de 
contrapartida. Vigência 30/08/2024 • 31/12/20 21 SILVIO JOSÍ CONCEIÇÃO e Jess,ca Lounne 
de Assis Amorim. 

Espécie: Contrato de Repasse n9 922435/2021, firmado pelo Munkfpio de Pilões, CNPJ 
08.148.488/0001-00, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE DO 
MUNICIPIO OE PILOES, CNPJ 12.780.534/0001-67; junto à UniJo Federal por intermédio do 
MINISTERIO OA SAUDE, representada pela caixa Econõmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001· 
04; Objeto Construção de unidade de atenção especializada em saude; Programa 
Aperfeiçoamento do SUS; Valor : RS 1.954.400,00; dos recursos: R$ 500.000,00. correr3o à 
conta da UniJo no exerdcio de 2021, UG 250107, Gestão 00001, Programa de l rabalho 
10302501885350024, NE 2021NE000223, de 27/12/2021 e RS 1.454.400,00 de contrapartida. 
Vigência 30/08/2024 • 31/12/2021 SILVIO JOSt CONCEIÇÃO e Cícero Sabino Neto. 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Espéoe: Contrato de Repasse n• 892607/2019/MS/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por 
Int ermédio do Ministério da Saúde, representada pela Cahrn Econõmica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Fundo Municipal de Saúde de Olho dÁgua do Borges/RN, 
CNPJ 11.339.844/0001-88; Objeto termo de rescisão. Fundamentação k?gal: no artigo 79, 
inciso I, da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993. Data da rescisão 11 de Janeiro de 2022. 

-~ bte óocumet1to pode ~ vet"iflc.00 no ~reço ewttõnko 
~ htlp //www ~ p .br/1Ultnbt~hlml. i-lo codCo 0Sl0202l011l00()U 

ISSN 1677-7069 N9 9, quinta-fe, 

RETIFICAÇÃO 

No Contrato de Repasse n9 916955/2021, Contratante: Ministério da Cidadania 
Contratétdo: Município de Porto do Mangue/RN, publicado no DOU 7 de 11/01/2022, seção 
3, Pãg 50, Onde se Lê: "Hipoliton Sael Holanda Melo, leia-se: •Francisco Antõnio 
Faustino". 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NITERÓI - RJ 

EXTRATOS DE RESCISÃO 

Espécie: Contrato de Repasse n• 89543S/2019/MOR/CAIXA. CONTRATANlE: União Federal 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Cahta 
Econõm,ca Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Municlpio de Niterói/RJ, CNPJ 
28.521.748/0:>01-59; Objeto termo de rescisão. FundamentaçJo legal: com fundamento no 
artigo 79, Inciso 1, da Lei n9 8.666/93. Data da rescisão 12 de Janeiro de 2022. 

Espécie. Contrato de Repasse n• 891484/2019/MDR/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal 
por intermédio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela caixa 
Econõmica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATADO: M unicípio de Silva Jardim/RJ, 
CNPJ 28.741.098/0001·57; Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: PI n• 
424/2016. Data da rescisão 3 de Janeiro de 2022. 

Espécie, Contrato de Repasse n• 887723/2019/MTUR/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal 
Por intermédio do M inistério do Turismo, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Municlpio de São Pedro da Aldeia/ RJ, CNPJ 
28.909.604/0001-74; Objeto termo de rescisaio Fundamentação legal: PI nt 424/2016. Data 
da rescisão 3 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PALMAS - TO 

EXTRATO OE RESCISÃO 

Espécie: Contrato de Repa,se n• 910355/2021/MAPA/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal 
por ínterméd io do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela 
Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001·04, CONTRATADO: Município de Rio 
Sono/TO, CNPJ 00.000.729/0001·68; ObJeto termo de rescis3o. Fundamentaç3o legal: 
artigo 79, inciso 1, da Lei n9 8.666/93. Data da rescisão 11 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PASSO FUNDO - RS 

RETIFICAÇÃO 

No Contrato de Repasse n• 925458/21/MOR/CAIXA, Con1ratado PM Santo 
Ângelo/RS, publicado no DOU oe 07/01/ 2022, seção 3, pagina 61, onde se lê: JACQUES 
GONÇALVES BAROBOSA, leia-se: VOLNEI SELMAR TEIXEIRA. Data da Assinatura 
31/12/ 2021 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PIRACICABA • SP 

EXTRATO OE RERRATIFICAÇÃO 

Espécie: Contrato de Repasse 918172/2021/MOR/CAIXA, Contratado Município de 
Limeira/SP, DOU de 25/11/2021, seção 3, página 50, onde se lê Vlg~ncia 22/11/2024, leia
se 30/09/2024. 22/11/2021. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP 

EXTRATO OE RESCISÃO 

Espécie· Contrato de Repasse n• 889884/2019/MS/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por 
intermédio do Minist érk> da Saúde, representada pela Caixa Econômk:a Federal, CNPJ 
00.360.305/0001·04, CONTRATADO: SANTA CASA OE MISERICÓRDIA OE APARECIOA/SP, CNPJ 
43.667.179/0001-48; Objeto Termo de Rescisão. FundamentaçJo legal: artigo 79, inciso 1, da 
Lei nt 8.666, de 21 de junho de 1993. Data da Rescisão: 11 de Janeiro de 2022. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA 

EXTRATOS OE CONTRATOS 

Espécie: Contrato de Repasse nt 910430/2021, firmado pelo Município de Nova Olinda do 
Maranhão-MA, CNPJ Ol.612.625/0001-77; junto .à União Federal por intermédio do 
Ministério da Agrkultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econõmica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; ObJeto recuperação de estradas viclnais no munk:fplo 
de nova olinda do maranhão -ma.; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: RS 
392.000,00; dos recursos: RS 382.000,00, correrão à conta da União no exerdcio de 2021, 
UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608103120ZV0001, NE 2021NE000078, 
de 02/07/2021 e RS 10.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 • 31/12/2021 
ODIRLEI SUDATTI e lracy Mendonça Weba. 

Espécie: Contrato de Repasse n9 923769/2021, firmado pelo Município de João Lisboa-MA, 
CNPJ 07.000.300/0001-10; junto à União Federal por lnterméoio do MINISTERIO DO 
OESENVOLVIMEN10 REGIONAL, representada pela caixa Econõmica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em Bloco lntertravado no Munkípio de João 
Lisboa • Ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 
962.000,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrlo .à conta da União no exercício de 2021, 
UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 2021NE004562, 
de 27/12/2021 e R$ 1.981,00 de contrapart ida Vigência 30/09/2024 • 31/12/2021 ODIRLEI 
SUOATTI e Vilson Soares Ferreira Lima 

Espécie: Contrato de Repasse n9 925162/2021, firmado pelo Município de João Lisboa-MA, 
CNPJ 07.000.300/0001-10; junto à União Federal por Intermédio do MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/CXXH-04; Objeto PavimentaçAo em Bloco lntertravado no Município de João 
Usboa • Ma.; Programa Desenvotvimento Regional, Temtorial e Urbano; Valor: R$ 
782.341,00; dos recursos: RS 767.341,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, 
UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 1S24422177K660001, NE 2021NE005070, 
de 30/12/2021 e R$ lS.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 • 31/12/2021 
ODIRLEI SUDATTI e Vilson Soares Ferreira lima. 

Espécie: Cont rato de Repasse nt 925334/2021, firmado pelo Município de São Domingos 
do Maranhão-MA, CNPJ 06.113.690/0001-71; junto à União Federal por intermédio do 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. representada pela caixa Econõmlca 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de Vias na Zona Rural do 
Munkipk> de São Domingos do Maranhão-Ma; Programa Desenvolvimento Regional, 
Territorial e Urbano; Valor: RS 485.000,00; dos recursos: RS 481.104,00, correrJo à conta 
da União no exerckio de 2021, UG 175004, Gest3o 0001, Programa de Trabalho 
1524422177K660001, NE 2021NE005154, de 31/12/2021 e RS 3.896,00 de contrapartida. 
Vigência 30/09/2014 - 31/12/2021 OOIRLEI SUDATTI e KUOER ALVES DE ANDRADE. 

Espécie: contrato de Repasse nt 925815/2021, firmado pck> Munk lpio de Governador luiz 
Rocha-MA, CNPJ 01.578.554/0001·33; junto à União Federal por Intermédio do MINISTERIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação Asfâltica De Vias Urbanas No Munkfplo De 
Governador Luiz Rocha/Ma; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; 
Valor· R$ 535.000,00; dos recursos: RS 529.SS4,00, correrão à conta da União no exercício 
de 2021, llG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho 15451221710730001, NE 
l021NE005365, de 31/ 12/2021 e P.$ 5.446,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 
31/12/2021 OOIRLEI SUOATTI e JOS~ ORLANILDO SOARES OE OLIVEIRA. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1060833/2022 
30/03/2024 

PROCESSO SEMA Nº 22030065107/2022 E-PROCESSOS Nº 065112/2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De João Lisboa 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PODER PUBLICO MUNICIPAL 

CPF OU CNPJ: 

07.000.300/0001-1 O 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

1ª Avenida Imperatriz, O, Centro 

MUNICÍPIO: CEP: 

João Lisboa - MA 65922-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 
INTERTRAVADO EM VIAS URBANAS, COM EXTENSÃO DE 750,25 M 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA SÃO RAIMUNDO, RUA SÃO FRANCISCO, RUA 
MAURÍCIO LOPES, POVOADO: BOM LUGAR, MUNICÍPIO: JOÃO LISBOA, SOB AS COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS 5º20'04.04"S 47°22'07.25"W 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22030065107/2022. 

São Luis - MA 30/03/2022 

111111111111111111111 llll l li li llll Ili 
l 060833R022 

OBS.:-AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12º da Resolucão dn r.oNAMt. n° ?~7 "~ •" ..,_ .., _ _ - - ·- • • - - -

r"'n~i,..,... ... "'"'..J .... - : - _,_ - - • · - - -
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

i;xig~ncias e Condicionantes 

Processo nº 2203006510712022 

1 - fr ~\jvidade ou empreendimento deve preencher in~eralmente os _seguintes requisito_s: _ . _ . _ 

1 - Projetar a obra ou eM~rêêr,dimanto/;;ibv1d~d@ cMAla~r~noo 9~ 1,g,!l~çoeJ âpl!OâYuli ~ ~~ra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos li, VII, IX e X; Art. 4º, 7° e 8º 
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrónica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal , estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil , administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 
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